Dedução da Alíquota Patronal do INSS na Declaração de Imposto de Renda 2006/2007

A partir do ano-calendário de 2006 a contribuição patronal (12%) paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração de seu empregado doméstico poderá ser deduzida integralmente na sua Declaração de Imposto de Renda 2006/2007, devendo ser calculada sobre 01 (um) salário mínimo nacional mensal, sobre o 13º salário e sobre a remuneração adicional de férias (1/3). Esta dedução está limitada a 01 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso de declaração em conjunto, e ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração. Esta dedução vigora até o exercício de 2012, ano-calendário 2011, aplicando-se somente ao modelo completo de Dedução de Ajuste Anual.

Se uma família possui mais de um empregado doméstico e ambos os cônjuges fazem declarações de imposto de renda em separado, poderão deduzir em suas declarações a contribuição patronal paga a Previdência Social incidente sobre a remuneração de um empregado doméstico em cada declaração, independente de quem esteja assinando a carteira profissional do empregado. Isto é possível porque de acordo com o artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.212/91, é considerado empregador doméstico à pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico.

Se o empregado doméstico trabalhou todo o ano-calendário 2006, gozou férias e percebeu 13º salário, esta dedução será de R$ 534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais) para os empregados que perceberam suas férias entre os meses de janeiro a abril de 2006 e de R$ 536,00 (quinhentos e trinta e seis reais) para os empregados que perceberam as suas férias entre os meses de maio a dezembro de 2006, desde que o empregador tenha recolhido a contribuição previdenciária (código de pagamento 1600) sobre o salário mensal, adicional de férias e décimo terceiro-salário. Os efeitos financeiros com relação às contribuições patronais pagas produzirão efeitos a partir do mês de janeiro de 2006. Na declaração o contribuinte deverá informar o Número de Inscrição do Trabalhador na Previdência (NIT), popularmente conhecido como inscrição do INSS, nome do empregado doméstico e valor pago.
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